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supostas avarias no veículo ETIOS, placa PBD-7628, conforme Sindicância 
Administrativa Investigativa nº 6315/2021-CGP/SEAP.O servidor, incorreu 
, em tese, aos Arts. 177, VI, art. 178, XIV c/c art. 189, caput, todos da Lei 
Estadual nº 5.810/1994-RJU/PA;
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RODRIGO COSTA 
PINHEIRO DE SOUSA - Funcional: 54196889 – Presidente; ADRIANA FERRAZ DO 
PRADO MAUES- Funcional: 57201800 – Membro; JAYMERSON CARLOS PEREIRA 
MARQUES, Funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º – DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º – DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 887296
PORTARIA Nº 1579/2022-CGP/SEAP  

BELÉM-PA, 06 DE DEZEMBRO DE 2022. 
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Disciplinar 
Nº 7304/2022-CGP/SEAP, objetivando apurar a responsabilidade administra-
tiva e/ou funcional do servidor J.S.P. (Funcional: 57207634), objetivando apu-
rar a responsabilidade administrativa e/ ou funcional, ao, supostamente, não 
comparecer no Presídio Estadual Metropolitano I- PEM I para desempenhar 
suas funções laborais. O servidor incorreu, em tese, nos art. 177,  I e VI c/c 
art. 189, caput, todos da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU;
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ANDRÉ SILVA 
DE OLIVEIRA, Funcional: 42811– Presidente; ELTON DA COSTA FERREIRA, 
Funcional: 57202521– Membro; JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, 
Funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º – DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º – DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 887301
PORTARIA Nº 1578/2022-CGP/SEAP  

BELÉM-PA, 06 DE DEZEMBRO DE 2022. 
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Disciplinar 
Nº 7303/2022-CGP/SEAP, objetivando apurar a responsabilidade administra-
tiva e funcional dos servidores R.L.A. (Funcional: 5950266) e I.R.S. (Funcio-
nal: 5827744), por suposta  falta de urbanidade nas dependências da Unida-
de Prisional. Os servidores, incorreram  , em tese, aos Arts. 177, I, VI c/c art. 
178, XI, art. 189, caput, todos da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU/PA;
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RODRIGO  
COSTA PINHEIRO DE SOUSA - Funcional: 54196889;– Presidente; ADRIA-
NA FERRAZ DO PRADO MAUES- Funcional: 57201800– Membro; JAYMER-
SON CARLOS PEREIRA MARQUES, Funcional: 57218644 – Membro, para 
conduzirem as investigações;
Art. 3º – DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º – DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 887303
PORTARIA Nº 1616/2022-CGP/SEAP  

BELÉM (PA), 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da Lei nº 8.972/2020;

RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR nº 7311/2022-CGP/SEAP, em desfavor do servidor A.R.R.C. 
(Funcional: 5826535), objetivando apurar a responsabilidade administra-
tiva e funcional, por suposta inobservância e omissão referente à con-
servação de bens desta Secretaria, conforme Sindicância Administrativa 
Investigativa nº 6576/2021-CGP/SEAP. O servidor incorreu, em tese, em 
falta grave, com fulcro nos arts. 177, incisos IV, VI, art. 178, XIV c/c art. 
190, XIX, todos da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU;
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores BRUNO COSTA PI-
NHEIRO DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; ELTON DA COSTA FER-
REIRA, Funcional: 57202521– Membro; JAYMERSON CARLOS PEREIRA MAR-
QUES, Funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º – DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º – DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à CAEP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 887274
PORTARIA Nº 1612/2022-CGP/SEAP  

BELÉM-PA, 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Disciplinar 
Nº 7307/2022-CGP/SEAP, objetivando apurar a responsabilidade administra-
tiva e funcional do servidor C.A.M.C. (Funcional: 5950109), por suposto dis-
paro de arma de fogo dentro de veículo pertencente a esta Secretaria, duran-
te escolta, conforme Sindicância Administrativa Investigativa nº 6974/2022-
CGP/SEAP. O servidor incorreu , em tese, aos Arts. 177, II, III e IV, c/c art. 
189, caput, todos da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU/PA;
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RODRIGO  
COSTA PINHEIRO DE SOUSA - Funcional: 54196889;– Presidente; ADRIA-
NA FERRAZ DO PRADO MAUES- Funcional: 57201800– Membro; JAYMER-
SON CARLOS PEREIRA MARQUES, Funcional: 57218644 – Membro, para 
conduzirem as investigações;
Art. 3º – DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º – DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 887293
PORTARIA Nº 1580/2022-CGP/SEAP  

BELÉM-PA, 06 DE DEZEMBRO DE 2022. 
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar Nº 7305/2022-CGP/SEAP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional do servidor A.R.S. (Funcional: 5953938), por 
suposta liberação indevida da PPL JHEIMISSON PEREIRA ANDRE (INFOPEN 
196236), quando custodiada no Centro de Recuperação Masculino Vitória 
do Xingu- CRMVX, conforme Sindicância Administrativa Investigativa nº 
6641/2022-CGP/SEAP. O servidor incorreu, em tese, aos arts. 177, VI
 e art. 189, caput, todos da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU/PA;
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores BRUNO COSTA PI-
NHEIRO DE SOUSA- Funcional: 55585599– Presidente; ELTON DA COSTA FER-
REIRA, Funcional: 57202521– Membro; JAYMERSON CARLOS PEREIRA MAR-
QUES, Funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º – DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º – DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 887298


